
                                            
 

 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo: 02.051-00002986/2025 

Pregão: 90043/2025 

Objeto: O objeto da presente licitação é de aquisição de opme para urologia parte 2, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

I – DOS FATOS:  

Conforme sessão realizada dia 26 de Maio de 2025 às 09:00 junto a Plataforma ComprasNet, 

Portal de Compras do Governo Federal conduzida por esta Pregoeira em conformidade com a lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 visando realizar certame com o objetivo de contratar 

empresa  para aquisição de opme para urologia parte 2, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos para atender as necessidades do 

HSJB/SAH, abriu a sessão pública conforme as disposições contidas no edital iniciando pela 
etapa de lances dos interessados. 

 

Em seguida, as propostas dos licitantes foram encaminhadas a Coordenação do Almoxarifado 

e Centro Cirúrgico/SAH para parecer técnico. Aberta a 2ª sessão em 05/06/2025 – 09:00 para 

informar aos licitantes o parecer técnico, a Alrantech entrou com recurso contra a habilitação 

da empresa IDS vencedora do lote 02. 

 

II – DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS: 

Aberto prazo para registro da intenção de recurso, foi apresentado recurso manejado pela 

empresa: ALRANTECH IMPORTACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 39.486.087/0001-94, contra a 

habilitação da proponente: IDS MEDICAL IMPORTACAO, DISTRIBUICAO E SERVICO LTDA. 

A empresa ALRANTECH IMPORTACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 39.486.087/0001-94, alega 

que a IDS MEDICAL IMPORTACAO, DISTRIBUICAO E SERVICO LTDA. não atendeu 

integralmente às exigências de habilitação previstas no edital, especialmente quanto à 

apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis referentes aos dois 

últimos exercícios sociais, circunstância que, por si só, deveria ensejar a sua imediata 

desclassificação, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

Tal fato, além de implicar descumprimento do edital, configura ofensa aos Princípios Da 

Isonomia, da Legalidade e da Vinculação Ao Instrumento Convocatório, sendo certo que outros 

licitantes foram desclassificados em razão de não terem atendido a todas as exigências 

editalícias. 

 

III – DAS CONTRA RAZÕES 

A Requerente participou do processo, ofereceu proposta mais vantajosa, se classificou e foi 

corretamente habilitada pela Digníssima Julgadora.  

A licitante recorrente ALRANTECH sugere em seus memoriais que a Requerente tenha omitido 

documento de habilitação na sua documentação e sugere uma fantasiosa tese de omissão 

praticada na documentação da Requerente.  



                                            
 
Tal tese não pode prosperar, pois atinge ao correto julgamento da Digníssima Julgadora e 

também à dignidade da Requerente, pois os documentos estão corretos e as exigências do 

Edital foram totalmente atendidas pela Requerente e corretamente verificadas e atestadas pela 

Digníssima Julgadora.  

Se, provará, mas não se sustentam tais alegações, eis que são impertinentes na origem dos 

documentos que aponta como irregulares.  

Todas as alegações da licitante recorrente ALRANTECH se baseiam em documentos de 

habilitação econômico-financeira da Requerente, mas que na verdade, não foram escolhidos 

pela Requerente, mas sim pela Digníssima Pregoeira, a partir de um universo maior de 

documentos contidos no Sistema SICAF, a partir de vistas eletrônicas praticadas pela 

Digníssima Pregoeira, onde ela própria extraiu documentos que julgou suficientes e necessários 

a formar o seu convencimento POSITIVO acerca da idoneidade financeira da Requerente. 

A licitante recorrente ALRANTECH não gostou da decisão e buscou todos os meios 

(literalmente) para descaracterizar a decisão de habilitação corretamente proferida pela 

Digníssima Pregoeira, fundamentada nos elementos do seu convencimento. 

Em resumo, a licitante recorrente ALRANTECH alega a falta de Balanço Patrimonial do exercício 

de 2022 ou de 2024, devido à Requerente haver juntado supostamente apenas o Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2023.  

Tal descabida alegação é respondida pelo próprio Edital, onde lemos1:  

9.1- Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.1- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

 

Então, claramente se vê que a Digníssima Julgadora, em obediência à Alínea 9.1 do Edital, 

diligenciou aos registros do SICAF e ali encontrou o Balanço Patrimonial da Requerente, relativo 

ao ano de 2022. 

 

IV - DA ANÁLISE 

Por questões lógicas e temporais, esta pregoeira primeiro esclarecerá que todos os atos 

administrativos, até então, foram balisados em observância aos 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

demais correlatos conforme conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, e que qualquer 

recriminação contrária a isso trata-se de uma afronta a idoneidade dessa Adminsitração. 

 

Válido lembrar que o edital traça as regras que permeiam e obrigam igualmente todos os 

licitantes não podendo a Administração Pública tratar distintamente um ou outro.  



                                            
 
V – DA CONCLUSÃO: 

 

O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa as condições de 
realização da licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias e os deveres de ambas 

as partes, regulando todo o certame público. 

 
Diante dos fatos colocados pela empresa IDS MEDICAL – IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

SERVIÇO LTDA, CNPJ: 32.416.864/0001-85, justamente por ser um recurso fundamentado 

no edital, por ser oportuno e no mérito, decido por não aceitar o recurso e ainda por 

encaminhar para que façam parte do referido processo a peça recursal, e a íntegra dessa 

decisão da qual a parte dispositiva colaciono no PORTALVR (www.portalvr.com) 

 
 
 

Volta Redonda, 16 de Junho de 2025 

 
 

Sandra Pinto Barra 
Pregoeira 

HSJB/SAH 

 
 

 
 

 


